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O Acesso à Informação é um Direito Universal

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), adotada 

pela Assembleia Geral da ONU, prevê em seu Artigo 19:

“Todos têm direito à liberdade de opinião e de expressão; este 

direito inclui a liberdade de expressar opiniões sem interferência e 

de buscar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer 

meios e sem limitações de fronteiras”
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Constituição Federal, art. 5º:

“Inciso XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de 

interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 

lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado”
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Portal da 

Transparência

Decreto 6.170 - Regras 

para celebração de 

convênios com entidades 

sem fins lucrativos

LC 131 (Lei Capiberibe)

20091988 2012

Lei 12.527 - Lei de 

Acesso à Informação

LC 101                                      

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

2000 2004 2007

Constituição Federal

TRANSPARÊNCIA - LINHA DO TEMPO

“O melhor 
desinfetante é a luz 

do sol.” 
(Louis Brandeis)
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LAI - Lei nº 12.527/2011

Abrangência Judiciário

Executivo

Legislativo

Federal

Estadual/Distrital

Municipal

 Cortes de Contas e o Ministério Público; e

 Entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos.
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REGULAMENTAÇÃO DA LAI

Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação

própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas na LAI, definir

regras específicas, especialmente:

 Criação e funcionamento do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC);

 Procedimentos para interposição de RECURSO;

 Classificação de informações sigilosas; e

 Responsabilização de servidores.
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Haverá dificuldade do exercício do 

direito de acesso!

Não há que se falar em não aplicação da Lei de Acesso, pois os 
seus dispositivos gerais valem para todos os entes federativos.

E se não houver regulamentação?
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Garantir o direito de acesso à informação

Procedimentos objetivos 

e ágeis

Forma transparente 

e clara

Linguagem de fácil compreensão

Dever do Estado
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Qual é a importância do acesso à informação?

Participação ativa 
da sociedade nas 

ações 
governamentais

Prevenção da 
Corrupção

Democracia mais 
eficiente

Respeito aos direitos 
fundamentais

Fortalecimento da Gestão 
Pública

Melhoria do processo 
decisório
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Publicidade é 
preceito geral e 
sigilo é exceção

Divulgação 
independe de 

solicitação

Utilização de 
tecnologias da 

informação

Desenvolvimento 
da Cultura de 
Transparência

Controle Social 
da administração 

pública

Diretrizes da LAI

15:30

10



Pedido de informação não precisa ser 
motivado

A solicitação de informação deve conter a 
identificação do requerente (para resposta)

Decisão de negativa de acesso deve ser 
motivada!!

Observações importantes!
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Informação Sigilosa 

• É uma informação pública submetida
temporariamente à restrição de acesso
em razão de sua imprescindibilidade à
segurança da sociedade e do Estado.

Informação Pessoal

• Aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

• Não é uma informação pública. 

EXCEÇÕES 
À 

REGRA
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Um cidadão solicitou uma cópia da planta do Presídio
Central de Porto Alegre!

Curiosidade
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MODALIDES DE 
ACESSO À 

INFORMAÇÃO

Transparência Passiva: 
Divulgação de 

informações em 
atendimento às 
solicitações da 

sociedade.

Transparência Ativa: 
Divulgação de 

informações por 
iniciativa do setor 

público. Independe de 
qualquer solicitação.

SIC PORTAL
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Estatísticas de pedido de informação - Governo Federal
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TRANSPARÊNCIA ATIVA - PORTAL

A legislação prevê a criação de área específica nos sítios eletrônicos dos
órgãos e entidades para disponibilizar as informações de interesse
público.

 Reduz a demanda de solicitação de acesso;

 Facilita o acesso à informação por parte do cidadão.

 Minimiza significativamente o trabalho e os custos de
processamento e gerenciamento dos pedidos;
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O que divulgar via Transparência Ativa?

Art. 8º, Lei 12.527 - Informações de interesse coletivo ou geral

Competências, estrutura 
organizacional, 

endereços/telefones, 
horários de atendimento ao 

público

Repasses ou transferências 
de recursos financeiros

Registros das despesas

Procedimentos licitatórios, 
editais e contratos 

celebrados

Dados gerais para o 
acompanhamento de 

programas, ações, projetos 
e obras de órgãos e 

entidades

Respostas a perguntas mais 
frequentes da sociedade
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http://www.portaldatransparencia.gov.br/

Exemplo: 
Portal da 

Transparência 
do Governo 

Federal, 
desde 2004
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Informação 
Passiva!
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Requisitos dos Portais exigidos pela LAI 

Dispor de ferramenta de 
pesquisa que permita o acesso à 

informação de forma objetiva, 
transparente, clara e em linguagem fácil

Possibilitar a gravação de 
relatórios em diversos formatos 

eletrônicos

Divulgar em detalhe os formatos 
utilizados para estruturação 
da informação

Possibilitar o acesso 
automatizado por sistemas 

externos em qualquer formato

Manter atualizadas as 

informações disponíveis para acesso

Garantir a autenticidade e a 
integridade das informações 

disponíveis para acesso

Adotar medidas para garantir a 

acessibilidade de conteúdo para

pessoas com deficiência

Indicar local e instruções 
que permitam ao cidadão 
comunicar-se com o órgão  
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CONTROLE PELO PORTAL

Despesas
e receitas

Para o controle de gastos, fornecedores, beneficiários de
programas e contratos

Servidores civis 
e militares

Para o controle de nepotismo, conflito de interesses,
recebimentos acima do teto

Sanções / 
punições 

Para evitar contratação de empresas, convênios com ONGs ou
posse a servidores com antecedentes

Outras 
informações

Permitem acompanhar diversas outras situações, como o uso
de recursos emergenciais e ocupação indevida de imóveis15:30 24



Como garantir que o gasto público melhore a vida do cidadão?
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Divulgação da remuneração dos 
servidores do Poder Executivo Federal –

Jun/2012.

Acessos ao Portal da Transparência
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§ 3o [...] o ente não poderá:
I - receber transferências voluntárias

PRAZOS (LC 131, de 27 de maio de 2009)

Lei 8429/1992 - Responsabilização do
gestor por improbidade administrativa
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CONVITE – CGU/MA

I Seminário Inter-regional de Transição Municipal

Data: 26/10/2016

Local: Auditório do SEST/SENAT - BR-010, Km 258, s/n - Santa Rita, Imperatriz

As inscrições serão realizadas no local e são convidados gestores eleitos e 
seus assessores e também quem vai deixar o mandato.
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GRATO PELA 
ATENÇÃO!

Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União – Regional Tocantins

Tel.: 63-3232-9350
E-mail: cguto@cgu.gov.br

15:30

29


